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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DA ÁREA COBERTA JUNTO AO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDINO, COM UMA ÁREA DE 1.750 M2, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA, PROCESSO SCC 23.761/2021 DA SEC.
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PORTARIA SEF N.103/2022, COM RECURSOS DE TRANSFERÊNCIA
ESPECIAL , PORTARIA  SEF/SC N.321/2021 E RECURSOS PRÓPRIOS. ESTA AMPLIAÇÃO MELHORARÁ O ESPAÇO  FÍSICO
EXISTENTE.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 69/2022  TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N. 09

/2022  ATA DA COMISSÃO REFERENTE OS RECURSOSINTERPOSTOS  As 07:40 horas do dia 30/06/2022, reuniu-se

a presidente da Comissão permanente de Licitações Sra. Debora Paula Bittencourt Krindges e membros nomeados

pelo Decreto nº 217/2022 de 28/04/2022 para análise dos recursos interpostos pelas empresa CONSTRUTORA

SENHORE LTDA e ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI referente o julgamento de habilitação do Processo

Licitatório n. 69/2022  TP9/2022, conforme segue:  As empresas CONSTRUTORA SENHORE LTDA e ADELMA DIESEL

CONSTRUÇÕES EIRELI, em face da decisão da Comissão Municipal de Licitações que as inabilitaram por não

apresentarem acervos similares ao do objeto em questão.  As razões apresentadas pelas empresas recorrentes dizem

respeito unicamente ao disposto no item 3.3.1 do edital, que trata da qualificação técnica dos participantes

(comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de  obras ou serviços similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.  A empresa ADELMA DIESEL CONSTRUÇOES

EIRELI relatou em suas razões que "apresentou o Atestado de Capacidade Técnica referente à uma obra de

Construção de Estrutura Pré-Fabricada de Concreto Armado, fornecido por pessoa jurídica de direito privado, com área

total construída de 2.787,68m2 conforme características semelhantes à do Objeto Licitado, porém com complexidade

tecnológica superior ao estabelecido no Edital, uma vez que a obra a ser executada possui área a ser construída de

1.750,00m2, menor do que a área construída de 2.787,68m2 apresentada pelo Acervo Técnico da recorrente."  A

empresa CONSTRUTORA SENHORE LTDA apresentou atestado de conclusão de obra junto ao Município de São

Bernardino/SC, onde consta a execução de quadra de esporte com "ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO", com

área de 610,55m².  Registra-se que As demais licitantes foram cientificadas para a apresentação das contrarrazões aos

Recursos Administrativos acima citados, porém não apresentaram.  A Comissão encaminhou os recursos para o jurídico

do município analisar e emitir parecer.  Após análise dos recursos e embasamento do Parecer jurídico em anexo,

percebe-se que objetivo da apresentação do atestado de capacidade técnica é justamente comprovar a

satisfatoriedade da execução de objeto similar ao da licitação, posto que da aplicação do art. 30 da Lei nº 8.666/93

entende-se que as exigências técnicas habilitatórias devem restringir-se àquelas indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações  Esta Comissão conhece os recursos por terem sido apresentados tempestivamente, pelos

motivos ora expostos, e, no mérito, pelo seu provimento em razão de que, as empresas cumpriram os requisitos de

habilitação constantes no edital. Desta forma a Comissão revê sua decisão e habilita as empresas CONSTRUTORA

SENHORE LTDA e ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI.  A ata de decisão dos recursos será encaminhada a

todos os participantes e desde já estão todos convocados para o julgamento das propostas que será dia 05/07/2022 as

09:15 horas no setor de licitações anexo ao Centro Administrativo, localizado na Rua Verônica Scheid n. 1008, Centro,

  São Bernardino-SC.  Nada mais a tratar encerra-se a presente Ata a qual será assinada pelos presentes.                        
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 COMISSÃO:
São Bernardino,  30  de  Junho  de  2022

LUIZ CARLOS NEGRI

JULIANO DA SILVA

 DEBORA PAULA BITTENCOURT KRINDGES

LUCAS CENI

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - SUPLENTE


